
Passo a passo

Como fazer seu desligamento na FUNEPP?



Instituto Online

O Instituto Online é a ferramenta digital para o participante efetuar sua escolha em 
relação ao seu saldo na FUNEPP.

Veja a seguir o passo a passo.



Institutos FUNEPP

Reforçamos que você também pode acessar o material explicativo ou regulamento do seu plano a qualquer momento no nosso site.

RESGATE:  Após o desligamento da empresa, antes da sua aposentadoria pela FUNEPP, o participante terá a 
opção de resgatar todas as contribuições que fez para o plano e mais uma parte das contribuições feitas pela 
empresa.

AUTOPATROCÍNIO: O autopatrocínio é a opção que proporciona ao participante que se desligou da empresa, 
independente do motivo, permanecer no plano de previdência enquanto não atinge as condições necessárias 
para a aposentadoria.

PORTABILIDADE: É a opção que permite ao participante a possibilidade de transferir (“portar”) o seu saldo para 
outro plano de previdência administrado por uma Fundação ou por um banco, mantendo assim a sua reserva 
como um fundo de aposentadoria.

BPD:  Aqui o participante pode permanecer vinculado ao plano, desde que tenha no mínimo 3 anos de 
vinculação ao plano na data do desligamento. Escolhendo esta opção o participante não efetuará contribuições 
para o plano. Durante todo o período até a aposentadoria o saldo continuará sendo atualizado mensalmente 
pela rentabilidade da carteira.



Acesse a área do participante e faça o login com o seu CPF e senha.

 Clique no aba Instituto

 Clique no botão Simular




Elegibilidade: Caso o participante tenha mais de 3 anos de vinculação ao plano terá direito a todos os institutos, caso contrário ele será 

elegível ao resgate, portabilidade e autopatrocínio (com exceção a portabilidade os colaboradores da Garoto).

https://funepp.participante.com.br/


Visualize o seu saldo e aproveite para salvar uma cópia do “Extrato de Desligamento”. 

(este documento não é válido para sua opção o envio à FUNEPP não é necessário)

É possível visualizar a 
relação entre o seu 

saldo total e o passível 
para cada um dos 

institutos.



Na opção pela portabilidade, é possível pré-definir algumas informações, tais como Tipo “Entidade Fechada”  ou  

“Entidade Aberta”, como por exemplo uma previdência de uma outra empresa ou um banco sucessivamente.

Lembrando que a portabilidade não é transferida diretamente para a sua conta, e sim ao plano de destino.

 Escolha o Tipo e a Entidade

 Clique no item Optar





PORTABILIDADE



No autopatrocínio você será responsável pela suas contribuições e pelo repique da empresa.

Além disso, é possível simular os percentuais e o valor que será cobrado mensamente via boleto FUNEPP.



 Clique no item Simular

 Clique no item Optar



Simule aqui o seu 
percentual de 

contribuição e faça sua 
escolha.

AUTOPATROCÍNIO



No BPD você deixa o seu plano ativo na FUNEPP,  ele continua sendo rentabilizado porém não é feito aportes. 

Além disso você fica elegível à aposentadoria, ao resgate e a portabilidade a qualquer momento. 



 Clique no item Optar

BPD

Obs: caso você não tenha mais de 3 anos de vínculo com o plano, não é possível esta opção.



No resgate, você saca da FUNEPP tudo que já contribuiu mais uma parte da empresa de acordo com o regulamento do seu 

plano.  Você pode optar em receber em parcela única ou em até 12 vezes.

Verifique se a conta cadastrada é válida para pagamento.
Se necessário, você pode alterar os dados bancários desde que seja uma conta bancária em seu nome. 

Selecione a 
quantidade de 

parcelas

Ao optar pelo resgate, o participante não terá mais nenhum vínculo com a Fundação.

O pagamento será 
realizado sempre no 
ÚLTIMO DIA ÚTIL de 

cada mês para as 
opções recebidas até 
o 10º dia útil do mês. 

RESGATE

ATENÇÃO: 

No resgate há incidência de 

imposto de renda de acordo 

com sua alíquota de 

tributação escolhida no 

momento da adesão ao plano 

(regressiva ou progressiva).



 Ao confirmar, você receberá um protocolo não sendo necessário envio à FUNEPP.

Ao final de cada etapa, verifique sempre se você salvou corretamente as informações editadas.

 Visualize a confirmação do seu instituto.

FIM



Prazos

PRAZO LIMITE 
PARTICIPANTE

Em até 30 dias 
depois do 

desligamento

Processamento da solicitação 
em até 30 dias pela FUNEPP

Caso não aja escolha do participante e o mesmo tiver na condição com menos de 3 anos de vinculação ao plano, ficará 
elegível apenas ao resgate e a portabilidade. Sendo critério da Fundação utilizar métodos para realização do resgate 
devido no futuro. 



funepp.contato@br.nestle.com

Telefone:

Para aposentado e pensionista: 0800 450 98 70

Para colaborador, autopatrocinado e BPD: 0800 770 09 44

mailto:funepp.contato@br.nestle.com
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